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EDIÇÃO DIGITAL
1BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA 14 DE ABRIL DE 2023

EMPRESA CONSTRUTORA BRASIL S.A.
CNPJ 17.164.435/0001-74 - NIRE 3130004066-6

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2023
Data, Hora e Local: Aos 24 de março de 2023, às 10:00 horas, na sede da Empresa Construtora Brasil S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Santa Catarina, nº 894, setor 1, Bairro Lourdes, em Belo Horizonte/MG, CEP 
30.170-084. Presença: Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme consta do Livro de Presença de Acionistas. Convocação/Publicações: Dispensada a convocação e 
publicação de anúncios em razão da presença da totalidade dos acionistas, conforme dispõe o Art. 124, § 4º, da 
Lei nº 6.404/76. A presente ata será lavrada e publicada na forma sumária, conforme faculta o Art. 130, § 1º, da 
Lei nº 6.404/76. Composição da mesa: Por indicação dos acionistas presentes, assumiu os trabalhos na 
qualidade de Presidente da Mesa, o Sr. Rafael Vasconcelos Moreira da Rocha que convidou o Sr. Rui Alexandre 
Dias Caetano para Secretário da Mesa. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do estatuto social da 
Companhia para criar classe única de ações preferenciais; (ii) o aumento de capital social da Companhia 
mediante a emissão de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; (iii) o aumento de capital social da 
Companhia mediante a emissão de ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal; e (iv) a reformulação 
do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Instalada a Assembleia, após discussão e votação das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer objeções, aprovaram: (i) 
Aprovar a alteração do Estatuto Social da Companhia para criar classe única de ações preferenciais, mediante a 
inclusão do Artigo 6-A no Estatuto Social da Companhia, com a seguinte redação: “Artigo 6-A. As ações 
preferenciais serão nominativas, indivisíveis, sem valor nominal e cada ação preferencial conferirá ao seu titular 
o direito a 1 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais e serão automaticamente conversíveis em ações 
ordinárias da Companhia, nos termos estabelecidos no Parágrafo Segundo e no Parágrafo Terceiro deste Estatuto 
Social. Parágrafo Primeiro – Nos termos do art. 17, inciso I, da Lei n.º 6.404/76, cada ação preferencial terá 
direito ao recebimento prioritário de dividendos fixos, não cumulativos, no valor total equivalente à soma de: (i) 
R$ 1,13092905837679, sendo esse valor corrigido por 100% (cem por cento) da taxa pactuada em operações com 
Certificados de Depósito Interbancário – CDI, de prazo igual a 1 (um) dia útil (over), apurada e divulgada pela 
B3 – Brasil, Bolsa, Balcão no período, com arredondamento do fator diário na oitava casa decimal (“Taxa CDI”), 
com taxa mínima correspondente a 8% (oito por cento) ao ano, incidente desde 17 de fevereiro de 2023 até a data 
de cada pagamento a título de dividendo fixo; Mais .R$ 1,13092905837679, sendo esse valor corrigido por 100% 
(cem por cento) da Taxa CDI (observada a mesma taxa mínima de 8% (oito por cento) ao ano), incidente desde 
17 de fevereiro de 2023 até a data de cada pagamento a título de dividendo fixo. Parágrafo Segundo – Nos 
termos do art. 22, caput, da Lei n.º 6.404/76, a cada distribuição e efetivo pagamento de dividendos fixos pela 
Companhia aos titulares de ações preferenciais, uma quantidade de ações preferenciais será automaticamente 
convertida em ações ordinária da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação preferencial para 1 (uma) ação 
ordinária, independentemente de deliberação pela Assembleia Geral, observada a seguinte fórmula: PNc=(DFp/
DFa)*PNe. Sendo que: PNc: significa a quantidade de ações preferenciais que será convertida em ações 
ordinárias, observada a proporção de 1 (uma) ação preferencial para 1 (uma) ação ordinária. DFp: significa o 
valor do dividendo fixo efetivamente distribuído e pago pela Companhia aos acionistas titulares de ações 
preferenciais. DFa: significa o saldo total do dividendo fixo devido pela Companhia aos acionistas titulares de 
ações preferenciais, após eventuais pagamentos de dividendos fixos que já tenham sido realizados pela 
Companhia. PNe: significa a quantidade total de ações preferenciais existentes na data em que ocorrer o efetivo 
pagamento de dividendos fixos pela Companhia aos acionistas titulares de ações preferenciais, após eventuais 
conversões de ações preferenciais em ações ordinárias que já tenham ocorrido. Parágrafo Terceiro – No 
aniversário de 5 (cinco) anos da sua emissão, as ações preferenciais ainda não convertidas em ações ordinárias 
com base no Parágrafo Segundo do Artigo 6-A serão automaticamente convertidas em ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal da Companhia, na proporção de 1 (uma) ação preferencial para 
6,63999588053949 ações ordinárias, observada a seguinte fórmula: ONe=PNe*6,63999588053949. Sendo que: 
ONe: significa a quantidade de ações ordinárias em que serão convertidas as ações preferenciais ainda não 
convertidas em ações ordinárias com base no Parágrafo Segundo do Artigo 6-A. PNe: significa a quantidade total 
de ações preferenciais existentes no aniversário de 5 (cinco) anos da emissão das ações preferenciais, após 
eventuais conversões de ações preferenciais que já tenham ocorrido com base no Parágrafo Segundo do Artigo 
6-A. Parágrafo Quarto – Nos termos do art. 17, §5º, da Lei n.º 6.404/76, as ações preferenciais participarão dos 
aumentos de capital social decorrentes de capitalização de reservas ou lucros. Parágrafo Quinto – As ações 
preferenciais somente contarão com privilégios e direitos expressamente conferidos a elas por este Estatuto 
Social, pela lei aplicável e/ou pelos Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia.” (ii) Aprovar o 
aumento de capital social da Companhia, atualmente integralizado em sua totalidade, em R$22.268.509,14 (vinte 
e dois milhões duzentos e sessenta e oito mil quinhentos e nove reais e quatorze centavos), mediante a emissão 
de 20.827.970 (vinte milhões e oitocentas e vinte e sete mil e novecentas e setenta) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$1,069163684218870 por cada ação emitida, definido com base 
no critério do Art. 170, §1º, inciso I, da Lei nº 6.404/1976. As ações ordinárias ora emitidas foram totalmente 
subscritas e integralizadas neste ato, na forma do Boletim de Subscrição constante do Anexo I desta ata. O 
aumento do capital social da Companhia é realizado com a anuência e a renúncia expressa das acionistas ao 
direito de preferência na subscrição do presente aumento de capital na proporção do número de ações que 
possuem, conforme previsto no §2º do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia e no artigo 171 da Lei nº 
6.404/1976. (iii) Aprovar o aumento de capital social da Companhia, atualmente integralizado em sua totalidade, 
em R$45.445.577,71 (quarenta e cinco milhões quatrocentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e sete 
reais e setenta e um centavos), mediante a emissão de 20.827.970 (vinte milhões e oitocentas e vinte e sete mil e 
novecentas e setenta) ações preferenciais com direito a voto, nominativas e sem valor nominal, ao preço de 
emissão de R$2,18194945114671 por cada ação emitida, definido com base no critério do Art. 170, §1º, inciso I, 
da Lei nº 6.404/1976. As ações preferenciais ora emitidas foram totalmente subscritas e integralizadas neste ato, 
na forma do Boletim de Subscrição constante do Anexo I desta ata. O aumento do capital social da Companhia é 
realizado com a anuência e a renúncia expressa das acionistas ao direito de preferência na subscrição do presente 
aumento de capital na proporção do número de ações que possuem, conforme previsto no §2º do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia e no artigo 171 da Lei nº 6.404/1976. Em razão das deliberações aprovadas nos 
itens (ii) e (iii), o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$192.266.193,17 (cento e noventa e dois milhões duzentos e 
sessenta e seis mil cento e noventa e três reais e dezessete centavos), dividido em 176.204.488 (cento e setenta e 
seis milhões e duzentas e quatro mil e quatrocentas e oitenta e oito) ações, sendo (i) 155.376.518 (cento e 
cinquenta e cinco milhões e trezentas e setenta e seis mil e quinhentas e dezoito) ações ordinárias, nominativas, 
indivisíveis e sem valor nominal e (ii) 20.827.970 (vinte milhões e oitocentas e vinte e sete mil e novecentas e 
setenta) ações preferenciais, nominativas, indivisíveis e sem valor nominal.”(iv) Aprovar a reforma integral do 
estatuto social da Companhia para refletir as deliberações tomadas nesta Assembleia, que passará a vigorar com 
a redação constante do Anexo II desta Ata. Publicações e Arquivamento: Os acionistas deliberaram pela 
publicação desta ata nos jornais de publicação da Companhia e seu arquivamento perante a Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais, na forma da lei e para os devidos fins legais, ficando dispensada a republicação do 
Estatuto Social. Encerramento e Assinatura dos Presentes: Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida aos acionistas e demais presentes, foi 
aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes. Belo Horizonte/MG, 24 de março de 2023. Mesa: Rafael 
Vasconcelos Moreira da Rocha – Presidente da Mesa; Rui Alexandre Dias Caetano – Secretário da Mesa. 
Acionistas: (i)  MEBR Participações S/A (representada por seus Diretores Rui Alexandre Dias Caetano e Rui 
Pedro Pinheiro de Almeida Dias Simões) e (ii) Santo Antônio do Bonsucesso Participações Societárias S.A. 
(representada por seu Diretor José Lúcio Rezende Filho). Certifico que a presente é cópia fiel da ata original, 
lavrada no Livro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Mesa: Rafael Vasconcelos Moreira da 
Rocha Presidente da Mesa; Rui Alexandre Dias Caetano - Secretário da Mesa.
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 10246986 em 04/04/2023 e protocolo 231766653 - 31/03/2023. Marinely 
de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Edital 11ª Vara Cível De Belo Horizonte – Edital de Citação. Comarca de Belo Horizonte/MG. Prazo de 20 dias. Dra Cláudia 
Aparecida Coimbra Alves, MM Juíza de Direito da 11ª Vara Cível, na forma da Lei. Etc Faz saber a todos quanto o presente edital 
virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juizo e respectiva Secretaria tramita os autos da Ação Monitória Processo 
Eletrônico Número 6140099-81.2015.8.13.0024 - tendo como Autor Banco Do Brasil S/A e como Réus Design De Couros E 
Sintéticos B.H.Z. Ltda E Ailsilândia Dias Fontes De Resende que alega o autor ter firmado contrato de Abertura de Crédito com a 
empresa Ré no valor de R$375.000,00. Ante ao inadimplemento da Requerida deu-se o vencimento extraordinário da dívida em 
22/11/2015. Deu-se a causa o valor de R$425.533,83. A Segunda requerida é representante legal e fiadora da empresa Ré.. 
Estando os Réus Design De Couros E Sintéticos B.H.Z. Ltda CNPJ 06.046.996/0001-52 E Ailsilandia Dias Fontes De Resende 
CPF 006.446.436-92 em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital de citação das mesmas, para pagamento do 
débito no valor de R$425.533,83 (quatrocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e três centavos) no 
prazo de 15 dias ou entrega da coisa, podendo nesse mesmo prazo oferecer embargos e que caso não haja o cumprimento da 
obrigação ou o oferecimento de embargos constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial Art 701 do CPC. No caso de 
revelia do réu será nomeado Curador Especial. Para conhecimento de todos os interessados o presente edital será afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da Lei. Belo Horizonte, 30/03/2023. K-14/04

GERDAU AÇOMINAS S.A.
CNPJ/ME nº 17.227.422/0001-05 - NIRE 31300036677

ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos os Senhores Acionistas da GERDAU AÇOMINAS S.A. (“Companhia”) para se reunirem 
em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária (“Assembleias Gerais”), a se realizarem, 
cumulativamente, no dia 27 de abril de 2023, às 13h00min, de modo exclusivamente digital, por meio 
da plataforma eletrônica Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos termos da Instrução Normativa 
do DREI nº 81, de 10 de junho de 2020 (“IN 81”), a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 1. Apreciar o relatório, as contas da administração e as 
respectivas demonstrações financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; 3. Eleger os membros da Diretoria; e 4. Fixar a remuneração anual global dos 
administradores da Companhia. Em Assembleia Geral Extraordinária: 1. Alterar a redação do 
Estatuto Social da Companhia em seu Art. 5º, caput, em razão do cancelamento de ações. 
Orientações para participação via Plataforma Digital: Para participarem virtualmente das 
Assembleias Gerais, por meio da Plataforma Digital, os acionistas ou, se for o caso, seus 
representantes legais ou procuradores, deverão enviar à Companhia, até às 13h00min do dia 25 de 
abril de 2023, a solicitação de participação nas Assembleias Gerais, acompanhada da documentação 
mencionada abaixo, através do e-mail inform@gerdau.com. A solicitação de participação deverá vir 
acompanhada da identificação do acionista e, se for o caso, de seu representante legal ou procurador 
constituído, incluindo os nomes completos e os CPF ou CNPJ de ambos, conforme o caso, além de 
indicar telefone de contato e e-mail do participante das Assembleias Gerais, acompanhada da 
seguinte documentação: Acionista Pessoa Física: (i) Extrato atualizado contendo a respectiva 
participação acionária; e (ii) Documento de identificação com foto e CPF do acionista; Acionista 
Pessoa Jurídica: (i) Extrato atualizado contendo a respectiva participação acionária; (ii) Documento 
de identificação com foto e CPF do representante legal; (iii) Estatuto social ou contrato social 
atualizado, registrado no órgão competente; (iv) Ata de eleição do representante legal que participará 
das Assembleias Gerais registrada no órgão competente ou, se for o caso, do representante legal 
signatário da procuração; e (v) Em caso de fundo de investimento, o regulamento, bem como os 
documentos em relação ao seu administrador e procurador, elencados nos itens (iii e iv) acima. Caso 
o acionista seja representado por procurador, adicionalmente, apresentar: (i) Extrato atualizado 
contendo a respectiva participação acionária; (ii) Documento de identificação com foto e CPF do 
procurador; e (iii) Procuração emitida há menos de 1 (um) ano da data de realização das Assembleias 
Gerais, devendo o procurador ser acionista, administrador da Companhia ou advogado, podendo, 
ainda, ser instituição financeira, cabendo ao administrador de fundos de investimento representar os 
quotistas. A Companhia, excepcionalmente, não exigirá cópias autenticadas nem reconhecimento de 
firma de documentos emitidos e assinados no território brasileiro ou a notarização, legalização/
apostilamento, tradução juramentada e registro no Registro de Títulos e Documentos no Brasil 
daqueles documentos provenientes do exterior e que estejam em língua inglesa ou espanhola (para 
as demais línguas a tradução juramentada continuará sendo exigida). Após o recebimento da 
solicitação acompanhada dos documentos necessários para participação nas Assembleias Gerais, 
no prazo e nas condições apresentadas acima, e após ter verificado, de forma satisfatória, os 
documentos para a participação nas Assembleias Gerais, o acionista ou, se for o caso, seu 
representante legal ou procurador receberá o link e as instruções para acesso à Plataforma Digital. 
O link e as instruções a serem enviados pela Companhia serão pessoais e intransferíveis, de forma 
que não poderão ser compartilhados, sob pena de responsabilização do acionista. Aqueles que não 
enviarem a solicitação e a documentação necessária para participação virtual nas condições aqui 
descritas, até às 13h00min do dia 25 de abril de 2023, não poderão participar das Assembleias 
Gerais. A Companhia não se responsabilizará por qualquer problema operacional ou de conexão que 
o participante venha a enfrentar, bem como por qualquer outro evento ou situação que não esteja 
sob o controle da Companhia que possa dificultar ou impossibilitar a sua participação nas 
Assembleias Gerais por meio da Plataforma Digital. Eventuais dúvidas ou esclarecimentos sobre as 
questões acima poderão ser enviados para a Companhia, através do e-mail inform@gerdau.com.

Ouro Branco, MG, 12 de abril de 2023.
Gustavo Werneck da Cunha - Diretor Presidente

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 
EMPREGADOS DA MAGNESITA REFRATÁRIOS S.A. – LTDA – CECREM

CNPJ Nº 00.913.314/0001-85  -  NIRE Nº 31400009248
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA  - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados da Magnesita Refratários S.A. -  Cecrem, 
CNPJ Nº 00.913.314/0001-85, NIRE nº 31400009248, no uso das atribuições que lhe confere o estatuto social, convoca os 
associados, que nesta data são em número de 1.100 (hum mil e cem) em condições de votar, para se reunirem em Assembleia 
Geral Extraordinária e Ordinária, a realizar-se na Modalidade Presencial, nas dependências da RHI Magnesita, no Auditório da 
MAIN (Manutenção Industrial), situado à Praça Louis Ensch, Nº. 240, Cidade Industrial, na cidade de Contagem, Estado de Minas 
Gerais, a ser realizada no dia 24/04/2023, obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para sua instalação, sempre no mesmo 
local, cumprindo o que determina o estatuto social:  01) em primeira convocação: às 10:00 horas, com a presença de 2/3 (dois 
terços) dos associados, 02) em segunda convocação: às 11:00 horas, com a presença de metade mais um dos associados, 03) em 
terceira convocação, às 12:00 horas com a presença de no mínimo 10 (dez) associados, para deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: EXTRAORDINÁRIA - 1. Reforma do Estatuto Social, com destaque para; 1.1 Deliberação pela descontinuidade do 
Conselho Fiscal, conforme artigo 6º, §2º, inciso I, da Lei Complementar 196 de 24/08/2022; 2. Outros assuntos de interesse geral 
(sem deliberação). ORDINÁRIA 1. Prestação de contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2022, compreendendo o Relatório de 
Administração, Balanço Geral e o Demonstrativo de Sobras ou Perdas; 2. Destinação das sobras apuradas no exercício de 2022; 
3. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES); 4. Fixação dos honorários da Diretoria Executiva 
e valor da cédula de presença para os membros dos Conselhos de Administração; 5. Outros assuntos de interesse geral (sem 
deliberação). Contagem/MG, 14 de abril de 2023. Humberto Vidigal Lana - Presidente do Conselho de Administração. 
Nota: Conforme determina a Resolução do CMN n° 5.051 de 25/11/2022 em seu artigo 40, as demonstrações contábeis do 
exercício de 2022, estão à disposição dos associados na sede da cooperativa, bem como através do site www.cecrem.com.br.

Cooperativa de Crédito Mútuo dos Empregados do Centro 
Universitário Newton Paiva Ltda. – CREDIPAIVA

Assembleia Geral Ordinária - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Cooperativa de Crédito Mútuo dos Empregados do Centro Universitário Newton Paiva Ltda. 
- CREDIPAIVA, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os cooperados, que nesta 
data são em número de 265 (duzentos e sessenta e cinco), em condições de votar, para realizar a assembleia 
Geral Ordinária em sua sede social na Rua Catumbi nº 166, bairro Caiçara, cidade de Belo Horizonte / 
MG, CEP 31.230-070, no dia 28/04/2023, às 14:00 horas na primeira convocação, com a presença de 
2/3 (dois terços) dos associados, às 15:00 horas prevista para a segunda convocação, com a presença de 
metade mais um dos associados; ou às 16:00 horas, com a presença de no mínimo 10 (dez) associados, em 
terceira e última convocação, para deliberar sobre os seguintes assuntos, que compõem a ordem do dia: 1) 
Prestação de contas relativas ao exercício de 2022, compreendendo: a) Apresentação do relatório de gestão. 
b) Demonstração Contábil. c) Parecer do conselho fiscal. d) Parecer da auditoria independente. e) Prestação 
das contas do exercício. f) Destinação das sobras apuradas. g) Outros assuntos de interesse da cooperativa. 2) 
Eleição / Reeleição dos componentes do Conselho Fiscal para a gestão 2023/ 2026, nos termos do Regimento 
Eleitoral e Estatuto Social

Belo Horizonte, 13 abril de 2023.
Luiz dos Reis Gonçalves Filho - Diretor Presidente

COMARCA DE DIVINO - MINAS GERAIS - EDITAL DE HASTA PÚBLICA - O Dr. Maurílio Cardoso Naves, MM. Juiz de Direito da 
Comarca de Divino-MG, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento 
tiverem, expedido nos autos Pje nº 0005290-56.2015.8.13.0220, Ação de Execução de Título Extrajudicial que Ipiranga 
Produtos de Petróleo S.A. move em desfavor de Auto Posto Brasil 2000 Ltda, Dulcineia de Fátima Franchini, Polyana Mansur 
Genelhu e José Antônio Rodrigues, que no dia 08 de maio de 2.023, às 13:00 horas, no SAGUÃO DO FÓRUM, localizado na 
Rua Presidente Vargas, 150, Centro, nesta cidade e comarca de Divino/MG, será levado a público, por pregão de venda e 
arrematação, o bem abaixo descrito e avaliado, a quem melhor lance fizer em hasta pública. Quem pretender arrematar o dito 
bem, compareça ao endereço acima, no dia e hora indicados. Se não alcançar lance superior à importância da avaliação, será 
feita a venda a quem mais der, em segunda praça, às 13:00 horas do dia 22 de maio de 2.023. Descrição do bem: um imóvel 
denominado #Fazenda Rochedo#, localizada na BR 116, KM 624, no município de Orizânia/MG, medindo 3.750 m² (três mil e 
setecentos e cinquenta metros quadrados), em que consta a construção do Auto Posto Brasil 2000 Ltda, contendo as seguintes 
benfeitorias: restaurante, dois escritórios, banheiro masculino e feminino, ducha, troca de óleo, um ponto comercial alugado 
com o nome fantasia #TOP CAR#, outro ponto comercial alugado para uma oficina autoelétrica, com uma morada residencial 
por cima da oficina, tipo #kitnet#, com dois quartos, um banheiro e uma varanda coberta com telha colonial, sendo a área do 
posto toda calçada, com 07 (sete) postes de iluminação, 06 (seis) bombas de combustível, sendo 03 (três) de Gilbarco Pro e 03 
(três) Wyne, 02 (dois) tanques de armazenamento de combustível de 30.000 litros, cobertura metálica para as bombas de 
combustível e em cima do restaurante, escritório e banheiros. O imóvel confronta e divide pela frente com a BR 116, na medida 
de 75 metros (setenta e cinco metros), por um lado com Paulo Gomes Campos e por outro lado com José Carlos Gomes 
Campos, ambos os lados com extensão de 50 metros (cinquenta metros), e fundos com Ema Gomes Campos, com a medida de 
75 metros (setenta e cinco metros). O referido imóvel encontra-se devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
desta Comarca de Divino, no Livro 02 (registro geral), matrícula 4088, registro 04, fls. 5574, datado de 24.07.2011, sendo a 
penhora realizada em 01.06.2016. Tal imóvel foi avaliado pelo Oficial de Justiça pelo valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), em data de 27.10.2022 (ID 9642527324). O presente edital será afixado no átrio do edifício do Fórum local e publicado na 
forma da Lei, ficando intimadas as partes, caso não sejam encontradas para intimação pessoal. Dado e passado nesta cidade e 
comarca de Divino/MG, aos 15 de março de 2.023. Eu, Thiago da Silva Henrique, Oficial Judiciário, o digitei, por ordem do MM. 
Juiz de Direito, Dr. Maurílio Cardoso Naves. K-13e14/04

Edital Com Prazo De 20 Dias Saibam todos quantos o presente edital de citação virem que, perante o Juízo da 1ª Vara, foi 
ajuizada uma ação de Busca e Apreensão, processo n. 0074968-57.2014.8.13.0362, requerida por Banco Bradesco S/A 
em face de Continental Servicos E Pecas Eireli – Epp, CNPJ 16.667.303/0001-00. E para que chegue ao conhecimento 
de todos, expediu-se este edital, para Citação de Continental Servicos E Pecas Eireli – Epp, CNPJ 16.667.303/0001-00, 
com último endereço na Av. Getúlio Vargas, 6359, Carneirinhos, João Monlevade/MG, para contestar a ação, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados após o prazo de 20 dias da publicação deste, com as advertências do art. 285 do CPC: “... não 
sendo contestada a ação, presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor.” E, para que não 
se alegue ignorância, mandou o MM. Juiz expedir este edital, que será fixado no lugar de costume e publicado na forma da 
Lei. No caso de inércia, ser-lhe-á nomeado curador especial. João Monlevade, 07 de novembro de 2022. K-14e15/04

ENERGISA TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.
- COMPANHIA ABERTA -

CNPJ/ME: 28.201.130/0001-01
 NIRE: 31300118096

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA
4ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES,

DA ESPÉCIE COM GARANTIA FLUTUANTE, COM GARANTIA ADICIONAL
FIDEJUSSÓRIA EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA,

COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA ENERGISA TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A.,
REALIZADA EM 30 DE MARÇO DE 2023

1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 30 de março de 2023, às 11h, na sede social 
da ENERGISA TRANSMISSÃO DE ENERGIA S.A., sociedade anônima, com registro 
de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede 
na Cidade de Cataguases, Estado de Minas Gerais, na Praça Rui Barbosa, 80, parte, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/
ME”) sob o nº 28.201.130/0001-01 (“Companhia” ou “Emissora”), com a dispensa de 
videoconferência em razão da presença do titular da totalidade das debêntures em 
circulação, com os votos proferidos via e-mail, que foram arquivados na sede da Com-
panhia, conforme a Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 
81” e “AGD”, respectivamente). 2. Convocação: Dispensada a convocação por edital, 
em razão da presença do titular das debêntures (“Debenturista”) da 4ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuan-
te, com Garantia Adicional Fidejussória em Série Única, da Companhia (“Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), detentor da totalidade das Debêntures em circulação, 
nos termos do artigo 71, parágrafo 2º, cumulado com o artigo 124, parágrafo 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e em linha com o parágrafo 
3º do artigo 71º da Resolução CVM 81. 3. Presença: O Debenturista detentor da 
totalidade das Debêntures em circulação objeto da Emissão. Presentes ainda: (i) re-
presentante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qua-
lidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); e (ii) representantes da 
Companhia, todos conforme assinaturas ao final da presente ata. 4. Composição da 
Mesa: O Debenturista escolheu o Sr. Victor Alencar Pereira como presidente da mesa 
e a Sra. Jaqueline Mota Ferreira Oliveira como secretária, na forma da cláusula 9.3.1. 
da “Escritura Particular da 4ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, com Garantia Adicional Fidejussória, em 
Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Energisa Transmis-
são de Energia S.A.” celebrada em 01 de junho de 2022 entre a Emissora, a Energisa 
S.A. (“Garantidora”) e o Agente Fiduciário, conforme alterada de tempos em tempos 
(“Escritura de Emissão”). 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (i) 
aprovação da alteração do prazo e Data de Vencimento das Debêntures (conforme de-
finido na Escritura de Emissão) previstos na Cláusula 4.1.5. da Escritura de Emissão, 
de 01 de abril de 2023 para 25 de abril de 2023; (ii) aprovação da alteração do prazo 
para conclusão da Cessão Permitida (conforme definido na Escritura de Emissão) e 
aumento de capital da Newco, previstos no inciso XXXV, da Cláusula 7.1. da Escritura 
de Emissão; (iii) aprovação da alteração da Cláusula 4.4.1 da Escritura de Emissão, 
para a alteração do pagamento de juros das Debêntures; e (iv) aprovação para que 
a Companhia, a Garantidora e o Agente Fiduciário adotem todas as medidas e pro-
vidências necessárias para celebrar todos os atos necessários ao fiel cumprimento 
das deliberações constantes da Ordem do Dia, incluindo, mas não se limitando, a 
celebração do “4º (quarto) Aditamento à Escritura Particular da 4ª Emissão de De-
bêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Flutuante, 
com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos, da Energisa Transmissão de Energia S.A.” (“Quarto Aditamento”), 
bem como da ratificação dos atos eventualmente já praticados pelo Agente Fiduciário, 
em conjunto com a Companhia, a Garantidora e/ou demais respectivos representantes 
legais, em consonância com as matérias acima. 6. Abertura e Deliberações: Dan-
do início aos trabalhos, foi verificado o quórum para instalação e deliberação, sendo 
ambos devidamente e legalmente atingidos. Isto posto, o Debenturista presente, pela 
unanimidade de votos, aprovou o seguinte: (i) Em relação ao item “i” da Ordem do Dia, 
o Debenturista representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção, aprovou a alteração do prazo e 
da Data de Vencimento das Debêntures, previstos na Cláusula 4.1.5 da Escritura de 
Emissão, de forma a alterar a referida cláusula, que passará a vigorar da seguinte 
forma: “4.1.5. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas as hipóteses de liquidação 
antecipada das Debêntures em razão do Resgate Antecipado Facultativo (conforme 
definido abaixo) ou do Resgate Antecipado Obrigatório ou do vencimento antecipado 
das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de 
Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 328 (trezentos e vinte e oito) 
dias contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, no dia 25 de abril de 2023 
(“Data de Vencimento das Debêntures”).” (ii) Em relação ao item “ii” da Ordem do Dia, 
o Debenturista representando 100% (cem por cento) das Debêntures em circulação, 
sem manifestação de voto contrário ou abstenção, aprovou a alteração do prazo para 
conclusão da Cessão Permitida (conforme definido na Escritura de Emissão) e para o 
aumento de capital da Newco, previstos no inciso XXXV, da Cláusula 7.1. da Escritura 
de Emissão, de forma a alterar a referida cláusula, que passará a vigorar da seguinte 
forma: “7.1. Observadas as demais obrigações previstas nesta Escritura de Emissão, 
enquanto o saldo devedor das Debêntures não for integralmente pago, a Emissora, 
por si e pelas Subsidiárias, estas últimas apenas a partir da Data de Aquisição, e a Ga-
rantidora, por si, conforme aplicável, obrigam-se, ainda, a: (...) XXXV. a partir da Data 
de Aquisição, promover aumento de capital da Newco, integralizando as novas ações 
emitidas pela Newco com a totalidade das ações emitidas pela Gemini de titularidade 
da Emissora e concluir a Cessão Permitida até 25 de abril de 2023;” (iii) Em relação ao 
item “iii” da Ordem do Dia, Debenturista representando 100% (cem por cento) das De-
bêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário ou abstenção, aprovou, 
conforme proposta da Emissora, a alteração do pagamento de juros das Debêntures, 
de forma a alterar a Cláusula 4.4.1 da Escritura de Emissão, que passará a vigorar 
com a seguinte redação: 4.4. Periodicidade de Pagamento da Remuneração: 4.4.1. 
Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das Debêntures em razão do Res-
gate Antecipado Facultativo ou do Resgate Antecipado Obrigatório ou do vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, a Remuneração será paga, 
pela Emissora aos Debenturistas, em 4 (quatro) parcelas, conforme indicadas a seguir 
(cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”):
Parcela Data de Pagamento da Remuneração 
1ª 01 de dezembro de 2022
2ª 01 de fevereiro de 2023
3ª 01 de abril de 2023
4ª Data de Vencimento
(iv) Em relação ao item “iv” da Ordem do Dia, o Debenturista representando 100% 
(cem por cento) das Debêntures em circulação, sem manifestação de voto contrário 
ou abstenção, aprovou que a Companhia, a Garantidora e o Agente Fiduciário adotem 
todas as medidas e providências necessárias para celebrar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento das Deliberações constante da Ordem do Dia, incluindo, mas não 
se limitando, a celebração do Quarto Aditamento em até 30 (trinta) dias após realiza-
ção da AGD, ficando desde já ratificados os atos eventualmente já praticados pelo 
Agente Fiduciário, em conjunto com a Companhia, a Garantidora e/ou demais respec-
tivos representantes legais, em consonância com as matérias acima. Restou, por fim, 
consignado que os termos iniciados em maiúsculas utilizados nesta ata de assem-
bleia, que não tenham sido expressamente definidos nesta, terão o significado a eles 
atribuído na Escritura de Emissão. A Companhia informa que a presente assembleia 
atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para a sua realização, 
conforme determina Resolução CVM 81. 7. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois 
de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Victor Alencar Pereira (Presi-
dente), Jaqueline Mota Ferreira Oliveira (Secretária), Emissora, Agente Fiduciário, De-
benturista, nos termos da Resolução CVM 81. São Paulo, 30 de março de 2023. Victor 
Alencar Pereira - Presidente; Jaqueline Mota Ferreira Oliveira - Secretária. Gabriel 
Mussi Moraes - CPF: 104.684.287-04; Maurício Perez Botelho - CPF: 738.738.107-00. 
AGENTE FIDUCIÁRIO: PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS. Nome: Evelyn Chen Wu - CPF: 136.559.947-70. DEBENTURIS-
TA: ITAÚ UNIBANCO S.A.- CNPJ 60.701.190/0001-04. VICTOR ALENCAR PEREI-
RA - CPF: 316.935.038-24; DANIELA VIEIRA BRAGARBYK - CPF: 249.426.718-84. 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENERGISA TRANSMISSÃO 
DE ENERGIA S.A., de NIRE 3130011809-6 e protocolado sob o número 23/180.365-6 
em 10/04/2023, encontra-se registrado na JUCEMG sob o número 10269466, em 
11/04/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Kenia Mota Santos 
Machado. Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim.

GESTHO - GESTÃO HOSPITALAR S.A. 
CNPJ 03.490.958/0001-04 - NIRE NA JUCEMG 3100014291

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA 
O Conselho de Administração da GESTHO – GESTÃO HOSPITALAR S/A (“Companhia”), em conformidade com 
o art. 17º, IV, do Estatuto Social da Companhia, convoca seus Acionistas a se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA e ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 26 de abril de 2023, em sua sede social, no Auditório Prof. Dr. 
Roberto Junqueira de Alvarenga do Hospital Belo Horizonte, localizado na Av. Presidente Antônio Carlos, nº 1.694, 1º andar, 
Bairro Cachoeirinha, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 31.130-122, em primeira convocação, às 19:00 horas, com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de votos conferidos pelas ações com direito 
a voto, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a) Deliberar sobre a 
proposta de supressão do Artigo 10° e de alteração da redação dos Artigos 15° e 18° do Estatuto Social da Companhia, 
para reduzir o número de membros do Conselho de Administração da Companhia para 08 (oito) e alterar a composição da 
Diretoria para até 02 (dois) Diretores, respectivamente, com a consequente consolidação do Estatuto Social da Companhia; 
e b) Outros assuntos de interesse social. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: a) Leitura, discussão e votação do relatório 
da administração e da prestação de contas dos administradores relativos ao exercício social de 2022; b) Examinar, discutir 
e votar as Demonstrações Financeiras e os resultados do Balanço Geral do exercício social de 2022; c) Eleição dos 
Membros do Conselho de Administração da Companhia; d) Eleição dos Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Fiscal 
da Companhia; e) Fixação da remuneração global dos administradores e dos Membros do Conselho Fiscal da Companhia; 
e f) Outros assuntos de interesse social. Belo Horizonte, 13 de abril 2023. Roberto Marchetti Mesquita - Presidente do 
Conselho de Administração da GESTHO – Gestão Hospitalar S/A - Gestão 30.04.2021 a 29.04.2023

MATE COURO S/A.
CNPJ DO MIN.FAZ. nº 17.177.296/0001-13
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

E EXTRAODINÁRIA – CONVOCAÇÃO
Ficam os Senhores Acionistas convidados a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, às 11:00 
Horas do dia 25/04/2023, na sua sede social à Rua Nínive, 
640, bairro São Salvador, nesta Cidade e Estado, a fim de 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: AGO: 1- Exa-
me, discussão e votação do Relatório da Administração, 
Balanço Geral do Ativo e Passivo, bem como das De-
monstrações Financeiras e demais documentos relativos 
ao exercício social encerrado em 31/12/2022; 2- Deliberar 
sobre a destinação do Lucro Líquido do exercício e dis-
tribuição de dividendos; 3- Eleição dos Administradores 
e fixação da Remuneração Global anual da Diretoria; 4 - 
Eleição dos Membros do Conselho Fiscal, bem como fixa-
ção de sua remuneração; AGE- 1-Aumento do Capital So-
cial de R$20.200.000,00 para R$22.700.000,00, mediante 
aproveitamento de R$2.374.549,90 da conta de Lucros a 
Realizar e R$125.450,10 da Reserva Legal, sem aumento 
do número de ações, com a consequente alteração do art. 
4° do Estatuto Social; - Consolidação do Estatuto Social; 
2 - Outros assuntos de interesse da sociedade.

Belo Horizonte, 12 de abril de 2023.
a) Arthur Eduardo Savassi Biagioni - Diretor Presidente
b) Rodrigo Savassi Biagioni - Diretor Superintendente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DA 
ASSEMBLEIA GERAL  DA  ACADEMIA MINEIRA DE LETRAS

No uso de suas atribuições estatutárias, o presidente da Academia Mineira de Letras, Rogério de Vasconcelos Faria 
Tavares, convoca os associados para a eleição da Diretoria e dos Conselhos, a realizar-se no dia 17 de abril de 2023, 
na sede da entidade, às 15 horas. As chapas deverão apresentar candidatos a todos os postos da Diretoria (Presidente, 
Vice- Presidente, Secretário-Geral e Tesoureiro) e dos três Conselhos que compõem a administração da instituição: 
Conselho Fiscal, Conselho de Acervo e Documentação e Conselho Editorial da Revista. A chapa vencedora será 
empossada no dia 17 de maio de 2023 para um mandato de 02 (dois) anos, conforme previsto no Estatuto.
Mais informações: www.academiamineiradeletras.org.br
ou pelo e-mail: contato@academiamineiradeletras.org.br
A reunião será instalada pelo Diretor-Presidente, em primeira convocação, com a presença de pelo menos 1/3 (um 
terço) dos Acadêmicos e com qualquer número em segunda chamada, meia hora depois.

Belo Horizonte, 13 de abril de 2023

Rogério de Vasconcelos Faria Tavares
Presidente da Academia Mineira de Letras

COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIFIEMG LTDA - SICOOB CREDIFIEMG
Av. do Contorno, nº 4520 – 4º andar - Bairro Funcionários – Belo Horizonte/MG 

C.N.P.J. MF.: 07.469.260/0001-50, NIRE Nº: 3140004775-1
EDITAL DE 1ª, 2ª e 3ª CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO CREDIFIEMG LTDA – SICOOB 
CREDIFIEMG, no uso das atribuições legais e estatutárias (Art. 76), CONVOCA os Delegados desta Cooperativa, em 
número de 22 (vinte e dois), em pleno gozo de seus direitos sociais, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a ser 
realizada de forma SEMIPRESENCIAL, no Auditório da FIEMG, 13º andar, a Avenida do Contorno, nº 4456, Bairro 
Funcionários, Belo Horizonte/MG e por meio da  ferramenta TEAMS,  no dia 26 de abril de 2023, às 14 (quatorze) horas 
em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) do número de Delegados; às 15 (quinze) horas em segunda 
convocação, com a presença de metade mais um dos Delegados; ou em terceira e última convocação às 16 (dezesseis) horas 
com a presença de, no mínimo, 10 (dez) Delegados, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1.Prestação de 
contas dos órgãos de administração acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: a) relatório da gestão; b) 
balanços elaborados do exercício social de 2022; c) parecer da auditoria externa Ernest & Young Auditores Independentes 
S.S.; d) demonstrativo das sobras apuradas no exercício encerrado em 31/12/2022; 2. Destinação das sobras líquidas 
apuradas, relativas ao exercício de 2022; 3. Estabelecimento da fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição de sobras, 
apuradas no exercício de 2022; 4. Fixação do valor das cédulas de presença, honorários e gratificações dos membros do 
Conselho de Administração e cédula de presença dos membros do Conselho Fiscal; 5. Fixação do valor para pagamento dos 
honorários e das gratificações dos membros da Diretoria Executiva; 6. Atualização da Política Institucional de Controles 
Internos e Conformidade; 7. Atualização da Política Institucional de Governança Corporativa; 8. Atualização da Política e 
Plano de Sucessão de Administradores; 9. Assuntos gerais de interesse social. 
OBS.: 1. A presente Assembleia Geral Ordinária ocorrerá de forma SEMIPRESENCIAL, no Auditório da FIEMG, 13º 
andar, a Avenida do Contorno, nº 4456, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG e por meio da ferramenta TEAMS, sendo 
o link para acesso e participação, encaminhado aos Srs. Delegados 30 (trinta) minutos antes do início da Assembleia. 
2. A votação dos itens da ordem do dia ocorrerá, exclusivamente, por meio do aplicativo SICOOB MOOB, disponível 
gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play e terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos ininterruptos, a 
contar do encerramento da apresentação da ordem do dia. 
3. Considerando que este Edital será publicado em jornal de grande circulação, bem como remetido aos Delegados por meio 
de mensagem eletrônica, afixado no quadro de avisos da Cooperativa e divulgado através do sítio da Cooperativa, www.
credifiemg.com.br, não será feita a leitura durante a realização da AGO, visando agilizar os trabalhos.

Belo Horizonte (MG), 14 de abril de 2023.
Edwaldo Almada de Abreu - Presidente do Conselho de Administração do SICOOB CREDIFIEMG.

TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL 
BARTOLOMEU S.A. - TAMBASA

CNPJ: 17.359.233/0001-88
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GE-
RAL ORDINÁRIA - Ficam convocados os senhores 
Acionistas da Tecidos e Armarinhos Miguel Bartolomeu 
S.A. (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária (“AGO”), a ser realizada no dia 28 de abril de 
2023, na sede da Companhia, às 10h00 (dez horas), em 
primeira convocação, com a presença de 50% mais um do 
total de acionistas, ou em segunda e última convocação, às 
11h00 (onze horas), com a presença de qualquer número de 
acionistas, para examinar, discutir e votar sobre as seguin-
tes matérias constantes da ordem do dia: 1) Tomar as contas 
dos Administradores e aprovar as Demonstrações Financei-
ras da Companhia relativas ao exercício findo em 31 de de-
zembro de 2022, juntamente com o Relatório dos Auditores 
Independentes; 2) Aprovar a Proposta da Administração de 
destinação do lucro líquido do exercício findo em 31 de de-
zembro de 2022 e a distribuição de dividendos; e, 3) Fixar 
o montante da remuneração anual global da administração. 
Contagem, 12 de abril de 2023. Antônio Miguel Girundi 
Bartolomeu - Presidente do Conselho de Administração.

Prazo: Trinta (30) Dias Edital De Citação O Dr. Irany Laraia Neto, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Frutal, Estado 
de Minas Gerais, na forma da lei, etc. Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, que por este Juízo e Segunda 
Secretaria tramitam os termos de uma Ação Monitória nº 5002188-40.2019.8.13.0271 requerida por Banco do Brasil, contra 
Valéria Dutra de Paula, Walter Dutra de Paula, Anesio Dutra de Paula e Fátima Aparecida de Paula. Sendo assim, pelo presente 
edital, CITO Valéria Dutra de Paula, inscrita no CPF n. 067.300.566-65, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 173.655,73 (cento e setenta e três mil, seiscentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos) e o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor 
atribuído à causa (CPC, art. 701), ficando a parte requerida isenta do pagamento das custas processuais na hipótese de 
oportuno cumprimento da obrigação (CPC, art. 701, §1º), ficando advertida de que não havendo cumprimento e não oferecidos 
embargos no prazo de cumprimento, constituir-se-á de pleno direito o Título Executivo Judicial (CPC, art. 701, §2º). 
Consignando, ainda, que no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% 
(trinta por cento) do valor em execução, acrescidos de custas e de honorários de advogado, a parte devedora poderá requerer 
que lhe seja permitido pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% 
(um por cento) ao mês (CPC, art. 701, §1º c/c art. 916). Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 
ignorância, mandou expedir o presente edital que será afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e 
Comarca de Frutal, Estado de Minas Gerais, aos dezesseis (16) dias do mês de março de 2023. K-14/04

UNIÃO RIO EMPREENDIMENTOS S/A.
CNPJ - 21.888.052/0001-16

CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os senho-
res acionistas da União Rio Empreendimentos 
S.A., para se reunirem em Assembléia Geral Ordi-
nária, a se realizar no dia 28.04.2023, às 10 horas, 
em sua sede social, em  Carvalho Britto, Município 
de Sabará-MG, a fim de deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: a) examinar, discutir e votar o 
Relatório da Administração, Balanço Patrimonial 
e as Demonstrações Contábeis e Financeiras refe-
rentes ao exercício encerrado em 31.12.2022; b) 
deliberar sobre a destinação do resultado do exer-
cício; c) outros assuntos de interesse da Sociedade. 
Carvalho Britto, 13.04.2023. A Diretoria.
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